
Governador sanciona projeto que 
reestrutura a carreira de Delegado

O governador Geraldo Alckmin sancionou, no dia 25 de outubro, 
uma terça-feira, o Projeto de Lei Complementar (48/11), que 
dispõe sobre a reestruturação da carreira de Delegado de 

Polícia. Na ocasião, o Governador afirmou que o Estado irá pagar todo o 
atrasado em uma folha suplementar no dia 18 de novembro. 

O pagamento será retroativo ao dia 1º de julho de 2011. A sanção 
foi acompanhada pela Adpesp.

Contudo, as promoções para classe especial exclusivamente por 
merecimento não agrada os Delegados de Polícia Mas, a Adpesp 
pretende retomar essa discussão num segundo momento.

De acordo com o projeto original, o Delegado de Polícia que contasse 
15 anos na 3ª classe, além do período de estágio probatório, seria 
promovido de forma automática, independente de indicação, à 2ª classe. 
Já o Delegado de Polícia que contasse 10 anos na 2ª classe e 25 anos de 
carreira seria, também automaticamente, alçado à 1ª classe.

 Após este trabalho, os Delegados conseguiram que fosse aprovada 
a emenda supressiva. Ou seja, as promoções ocorrerão com 15 anos 
na carreira, com inclusão do período de estágio probatório para 2ª 
classe e 25 anos na carreira, sem a necessidade de 10 anos na 2ª 
para promoção à 1ª. 

A questão do exame oral também foi outra queda de braço, pois, 
na tentativa de imprimir avanços institucionais, no que concerne ao 
aperfeiçoamento do concurso público de Delegado de Polícia, foi 
extinta a fase oral no texto original do PLC 48. Esta medida gerou 
descontentamento da classe, que buscou imediata reversão, já que 
afastaria os Delegados das carreiras jurídicas. Após intenso diálogo, o 
exame oral foi mantido.

 A criação de 20 cargos na Classe Especial elevará ao ponto mais 
alto da carreira muitos dos Delegados de Polícia de 1ª classe, que hoje se 
encontram comissionados em Classe Especial por desempenharem essa 
função. Também colocará à disposição da Administração mais profissionais 
gabaritados e preparados para a gestão da Polícia Civil contudo, as 
promoções para classe especial exclusivamente por merecimento não 
agrada os Delegados de Polícia mas, a Adpesp pretende retomar essa 
discussão num segundo momento.

 Estabeleceu-se também que a promoção à Classe Especial, além 
de ocorrer apenas por merecimento, cumpridos os requisitos que lhe 
são próprios, somente poderá ocorrer depois de o servidor policial ter 
completado 20 anos na carreira. Essa medida visa evitar desestímulos de 
policiais mais antigos que observam outros mais novos sendo promovidos 
sucessivamente e alcançando o máximo posto na carreira sem a 
necessária vivência e experiência, as quais moldam o conhecimento, a 
técnica e o desempenho das funções.

Como toda grande caminhada começa com um primeiro passo, 
a Adpesp mostrou com suas ações, ao longo desses meses, que o 
primeiro passo de muitos já foi dados rumo às melhorias salariais e 
estruturais para os Delegados de Polícia de São Paulo. Ainda não 
se chegou ao justo, mas um canal importante de diálogo foi aberto 
pela Associação com o Governo do Estado. Antes, as negociações 
eram tratadas por pessoas estranhas à carreira ou comprometidas 
com outros objetivos, mas o cenário mudou.

 O Governador se comprometeu a atender as demais solicitações 
da classe, como Carreira Jurídica, Aposentadoria Especial, Verba 
de Representação ou similar e criação de “carreira auxiliar”, para 
gestão das Unidades, tendo o Delegado como seu titular. Para isso, 
um grupo de trabalho foi criado na Gestão Pública para avaliar as 
solicitações pendentes, colocadas em pauta da Adpesp. O prazo 
não foi definido, mas, espera-se que ainda neste ano, os Delegados 
tenham algumas dessas reivindicações atendidas.

 Paralelo às negociações com o Governo, os Delegados 
paulistas nunca estiveram tanto em evidência. O sucateamento 
da carreira foi pauta nos jornais Folha de S.Paulo, O Estado de 

Saiba o que muda com a o PLC 48/2011
O pacote de mudanças abrange, além da extinção da 4ª classe, 

promoções automáticas, criação de 20 vagas para Delegado de Classe 
especial e a extensão da Gratificação de Acúmulo de Titularidade (GAT) 
aos Delegados que comandem mais de uma delegacia, não só no interior, 
mas também na capital e Grande São Paulo.

Além do critério de promoção vigente, que considera merecimento e 
antiguidade, haverá a promoção automática por tempo na carreira. Esta 
nova modalidade de promoção foi a que mais demandou mobilização 
dos Delegados junto ao Governo e à Assembléia Legislativa.

S.Paulo, Diário de S.Paulo, Jornal da Tarde, MetroNews, Bom dia 
Brasil, da Globo, dentre outras revistas especializadas do setor de 
Segurança Pública.  O esforço foi transformar a Associação numa 
referência da Polícia Civil para a mídia.  Hoje já é.

 A notícia mais recente sobre as negociações da Adpesp e o 
trabalho de convencimento feito junto aos Deputados diz respeito 
ao PLC 48/2011, sancionado no final de outubro. O exame oral foi 
mantido e o tempo para promoção será na carreira e não na classe. 
Pensionistas e inativos também têm direito ao aumento.

O reajuste de 15% está aquém do esperado. Por esse motivo, a 
Associação já começou a fazer novas ações pontuais na mídia. A 
grande imprensa, inclusive, noticiou amplamente nos dias 5 e 6 de 
outubro que a Adpesp passará a subsidiar inscrições de Delegados 
que queiram prestar concursos para o cargo em outros Estados. 
A iniciativa é um protesto ao reajuste salarial que não atende a 
classe. 

Outras ações, decididas em Assembleia Geral Extraordinária, no 
último mês de setembro, também serão tomadas, caso o governo 
deixe de atender os pleitos dos Delegados de Polícia.

Editorial
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ADPESP - ASSOCIAÇÃO DOS DELEGADOS DE 
POLÍCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Acompanhe a ADPESP nas redes sociais

Site: www.adpesp.org.br
Duvidas críticas e sugestões podem ser enviadas pelo e-mail: 
imprensa@adpesp.com.br.
Av. Ipiranga, 919, 11 andar, São Paulo - CEP 01039-902

NA MÍDIA

PARCERIA

na caiXa seu 
FinanciaMento
HaBitacional 

acontece!

Utilize o convênio com a ADPESP e aproveite as linhas de 
financiamento disponíveis, com taxas de juros especiais e até 30 anos 
para pagamento. O Posto de Atendimento Bancário foi inaugurado 
no final do mês de outubro na sede da Associação.

veja algumas simulações:

* Simulação considerando imóvel no valor de R$ 300 mil, 
cliente correntista com 35 anos de idade e prazo de 30 anos para 
pagamento (prestações decrescentes).

Faça outros cálculos no site: www.caixa.gov.br

SERVIÇO

eleiÇÕes
adpesp.

serviço – eleições adpesp

Foi deliberado, recentemente, pela Comissão Eleitoral que os 
associados da Adpesp poderão votar através de cartas. O sistema de 
votação presencial nas Delegacias Seccionais das Sedes dos Deinters 
também está mantido. O período das eleições será do dia 12 a 16 de 
dezembro, sendo dia 12 (segunda-feira), nas Delegacias Seccionais 
de Presidente Prudente, São José do Rio Preto, Bauru, Piracicaba 
e São Jose dos Campos; No dia 13 (terça-feira) nas Seccionais de 
Campinas, Sorocaba, Santos e Ribeirão Preto e do dia 14 a 16 na 
Sede da Adpesp. 

A Comissão deliberou também que a cédula eleitoral terá como 
Chapa 1, a encabeçada pelo Dr. Domingos  Paulo Neto, a Chapa 2 
encabeçada pela Dra. Marilda Pansonato Pinheiro e a Chapa 3, a 
encabeçada pelo Dr. Paulo Sérgio Lew.

datas e horários

Dia 12 de dezembro, das 12h às 20h, nas Sedes das Delegacias 
Seccionais de Presidente Prudente, São José do Rio Preto, Bauru, 
Piracicaba e São José dos Campos.

Dia 13 de dezembro, das 12h às 20h, nas Sedes das Delegacias 
Seccionais de Sorocaba, Campinas, Santos e Ribeirão Preto.  

Dias 14 15 e 16 de dezembro, na Sede da Adpesp, a votação será 
das 12h Às 20h.

valor Financiamento         valor prestação
 
R$ 100 mil                        R$ 1.107,27
R$ 150 mil                        R$ 1.634,63
R$ 200 mil                        R$ 2.162,00
R$ 250 mil                        R$ 2.689,36

valor Financiamento         valor prestação

R$ 150 mil                        R$ 1.634,63

R$ 250 mil                        R$ 2.689,36

R$ 100 mil                        R$ 1.107,27

R$ 200 mil                        R$ 2.162,00

o que é necessário?

• Não ter restrições cadastrais – compradores e vendedores
(SPC, etc).
• Ter 21 anos completos ou emancipado
•  Ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro com visto 
permanente
• Renda familiar compatível 

quais os documentos exigidos?

•Documentação pessoal dos compradores e vendedores (RG, CPF,   
comprovante de estado civil, renda e residência)
•Documentação do imóvel (matricula atualizada) e IPTU

Entre em contato com a ADPESP ou diretamente com a CAIXA - 
Agência Sete de Abril através do e-mail ag0249caixa.gov.br.
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